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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO 
RECONHECIDO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PARCELAS PRETÉRITAS. AÇÃO DE COBRANÇA. JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO DA 
AUTORIDADE COATORA.
1. O termo inicial dos juros de mora, na ação de cobrança de 
parcelas pretéritas à impetração do mandado de segurança, é a 
data da notificação da autoridade coatora no writ. Precedentes.
2. Recurso especial a que se dá provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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